
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 5.948/2013 
 
Autor: Antônio Roberto 
 

Data da 
Apresentação: 

11/07/2013 

 

Ementa: Dispõe sobre alíquotas máximas do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários - IOF nas operações que especifica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 18/07/2013 
 

 


